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cnlcndido, po ro a devida exec ução . Paço dos Necessid o~es , cm doze d: Ahril '~e mil
oi tocentos quarenta e n OI' e' ,=n l~I N llA. = Duque ':: ."aldan"a, = Jose Afarcell!no de
Sá Fa rgas. = Itart» de Villa Nora de O" rem. = YISconde de Ca stro. = AtllonlO liu
berto de Ol iveira Lopes llranco,

No Dia·;'io do (;overno de JG de Abril N." 88.

11EI por bem Determinar que no di a do Meu feliz succcsso, c nos dois dias
successivos haja luminari ns, repiques dc sinos, c sa lvas de artilheria em toda esta Curie
c Cid ade de Li sboa , Castel lo de S. Jorge, Torres e Fortal ezas da iIIariuha, e qne es
tas demonstrações [cstivaes se repitam no dia do Baptis mo somente, suspendendo-se nos
referidos quatro dias o Despacho dos Tribu nacs.

A Cam ara Th lunicipal da Antiga c Leal Cidade de Lisboa , assim o tenh a enten
dido e execute na parte qn e lhe toca, fazendo publica r o bando na fórma do estvlo em
simil hn ntcs cccnsiões. Paço das Xecessidades, em doze de Ahril de mi l oitocentos qua
renta e nove. = II A1:'\1I". = Duque de Saldanha.

No Diar io do Governo de 1G dc Abril .v.' 88.

,~)ONA MAlHA , 1'01' Gruço de ll eos, R \"Il.\ de Portuga l e dos AIganes. ele.
Finemos saher n lodos os Nossos Suhdilos, q UlJ (15 Cortes Gcru cs Decretaram, c Nós.
Qu eremos ii Lei segui nte :

Art i~ u 1,' A força mil ila r do Exercito de terra é fixada em vinte e quatro mil
pra ças pret de todas as nr mu s, P:Hil o nuno cconornico de mil oitocentos qua renta c
neve n mil oi tocen tos c cincocnta.

ArL. 2.' Desta força será li cenciada toda a que, sem projuizo do servi ço, poder
ser stric tumento dispensada, com tanto que o eflectivo della nã o descer de dezoito mil
hom ens .

Arl. : ~ . o Fico rc \'or;nd a tod a 11 Legislação cm contrario.
I\lülldumo5, porta nto, a todas as Author idades, u flll cm o conhec imento e exccu

çJo da refe rida Lei pertencer, que a cum pram e guard em, C fa(' i.1 m cumprir e guar
dar tão inteiramente como ncl la se contém.

O Burão de Villa Nora de Ourem. iIIinistro e Secretario de Estado dos i\egocio,
da Gucrrn, a f3 \'O impri mir, publicar c correr. Dada no Paço das Necessidades, aos de
zeseis de Abri l de mil oilocentos quarenta e nove. = A IIAINHA com lIu brica e Guar
da. = ltarõ» de Vdla Noca de Ourem,

]\'0 Diario do Go<",no de 21 de Ab..il 1\'," 93.

•••

DONA ~IA II IA, por Graça de Deos, 1I.\l' lIA de Portuga l c dos Alganes, etc.
Fazemos saber a todos os nossos Subdilos que as Cõrtcs Geraes Decretaram e Nó,
Queremos {1 Lei ~pgtli nte :

Artigo 1.' É crcada no Lyccu de Faro uma Cadeira. de Ensino das linguas Iran
cela e iugicztl com o ordenado annual esta belecido por LeI para a de izuaes discipli
nas nos Lyceus de Évora c Drnga.

Art, 2. <J Fica rcrogadll li Legislac,ão cm contra rio.
Ma.ndâmo.s, portanto, a Iodas as Authoridadcs a quem o conhecimento c execução

da refenda Lei pertencer, que a cum pram e façam cumprir c guardar 1110 inteira mente
como nclla se contém.

O Presidente UI) Conselho de Ministros, l\l i ni~ l l'o e Secretario de Estudo dos Nc-

judite.nozes
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goc ias do Hei 11 0, a ruça imprim ir, publicar e correr. f) (ltL! 110 [1 al:o rles Ncccssidndcs,
cm dezeseis de Auril de mil oitocentos quaren tn c nove. = HAIN l! A com Rubricu e
Guarda, = Duque de Sal üaníia.

No Diario do Guxerno de 23 de Abril N." Olo

e o.

])ONA l\l AIl IA. por Gra~a de Deos. n.\l~"A de 1'0:1",:.1 c dos AI:,;oneõ. etc.
Fazemos sa ber n todos os Nossos SubJ itos que :15 Côrtcs C l' I'UCS Dcrrc taram, e Nó')
()ucremos a Lei seguintc :

A r t i~o LO Ficam isentas dos Direitos de Tonelagem nos portos J o Archipclago
de Cabo Vcede, to nto as embarcações nacion ncs, como ..IS estranaeira s.

"-Si un ira. Esta isenção não comprehcude o pag-;lIncll lo :10:) Guardas que as em-
barcações devem receber a herdo, ~cgundo os regulamentos das Al rtl :Hlega:o, nem os
emolumentos que legalmente compelirem aos Emprcgal1 tls encarregados do serviço de
fl scelisa çüo, e de suudc,

Arl. 2.° Fica revognde toda a Lrgis1a(i'io em contrario.
l\Iil lIJà mo~, portanto, a todas \1SAuthoridndcs, II 'JlH.' 1I1 o cou hecim cuto e cx ccuçao

da presente Lei pertencer, que a cumpram c gua roem, C r;.1~' a m cum prir c b (l ~rda r 15.0
inteira mente comu nella se cU 1I1L'm.

O Visconde de Castro, Par do Heino, ~ j ini s t ro c Secreta rio de Estado das :\c
gocios Esl r iJ n3c i ro~ , encarrcgndo interina mente dos da :\!ari nlw e Ultr am ar, a r iH.':l

imprimir, publ icar e Correr. n ada no l' ul ncio das ~~ ec (' :, s i J a J ~ s, em vi nte d l ~ Ahril da
mil oitocentos 'luorenta c 1I01'e. = A HAIl\" IIA com Iluhricn c Gua rda. = l"i,eollJe d.
Castro.

r.;O Diario do GOtt,.,," de 27 d, Abril N." O ~ .

~)O:\'A MAIUA. (l0r Gra,:a de Deos, !LuXI!'\ de Portugal c dos Algorle , . etc .
Fazemos sa ber a lodos os Nossos Subditos 'lue as Cortes Geraes Decretarum e ~' Ü,

(Jucrcmos a Lei scguinte :
Artigo 1.0 Fica authorisado o Governo pnT3 despender até tI quantia de qu atro

contos de r éis n fim de dar principio li cxploraç üo gcolog ici.1 c mincralogica do Heiun,
c comprar um Hcrbario da Flora Portugl!cza ; sendo tres contos de r éi s para a explo
ração gcologica c minc ru logica, e um conto de r éis para a com pra dn Herbario.

Art. 2 .° O Mi nistro e Secretario de Estado dos Xcgocios do lIeino da rá conta
';s COItes do uso 'luc fi zer desta outhorisaç üo .

Mandã mos, portanto, a todas as Aut horidadcs, a quem o conheci mento c cxccuç ã«
da referida Lei pertencer, que a cumpram e ra~; am cumprir c gUlI rdil r tão in teiramente
como nella se contém.

O Presidente do Cunsel ho de Minislros. Mi nislro e Secreta rio de Estudo dos !\e
gocios do Hcino, a faça imprim ir, publicar c corre r. Dnda no Paço das Necess idades,
aos tri nta de Abr]] de mi l oitoce ntos quarenta c nove, = A lL\ IN!IA co m Ilubricc e
Gu arda . = Duq"e de Saldanka ,

No Dlario do Guurno de !~ de J!aio n: t O\..

J)o:\:\. :,L\ HL\, por Graça de Dcos, nAI~UA de Purtug.11 e dos AI;;l r \'e~ , etc.
Fazemos soher a todos os Nossos Sú bditos ,{ue as Côrtes Gcracs Decretaram, c N ós
(l ucremos n Lei seguint e :

Art , LU O Governo Ó illl lhcrisado para organ is:l r o Exerci to cm todas as suas
partes, nu iuterva llo da Sessão Lcuislativa de IU :I oitrccntos (I unrent<.l c nove a mil ui
tocentos c ciucocntu , corno rnc lh o~' convier no s l' n' i ~'o jlú!Jlic:o, e ú defeza 00 Continente
do Ilcino, e lIhh u.ljaceutes.
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